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REcrÃo AUTóNoue oe MADEIRÀ

CENTRO DE ÀRBITRÂGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO DARÂM

TRIBUNAL ARBITRAL

Sem custas.

Notifique.

Pata constat selavra a pÍesente acta que é devidamente assinada.

Ttibunal Aóitral do Cento de Arbitagem de Conflitos de Consumo, em 23 de Setembto

de2025
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